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Regência Legal: 

Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 030/2024. 

 

Órgão Interessado: 

Secretário de Fazenda e Administração 

PROCEDIMENTO AUXILIAR: 

PRÉ - QUALIFICAÇÃO 

I. Modalidade 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

II. Processo Administrativo: 

068/2024 

III. Critério de Julgamento 

Menor Preço Global 

IV. Regime de Execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

V. Objeto:  
 

Pré-qualificação de empresa de Engenharia Civil para a execução das atividades destinadas a pavimentação em 

paralelepípedos, meio fio, passeio, acessibilidade e drenagem em ruas localizadas na sede do Município de 

Sobradinho. 

VI. Do recebimento da documentação para pré-qualificação: 
 

A pré-qualificação ficará permanentemente aberta para inscrição de interessados, nos termos do art. 80, §2º da 

Lei 14.133/2021. 

 

VII. Vigência 

A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano e poderá ser atualizada a qualquer tempo. 

 

VIII. Local 
 
Os documentos devem ser entregues na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA Sala de Licitações, das 
08h às 13h, em dia útil ou através do e-mail: sobradinho.licitacao@gmail.com 

IX. Agente de contratação responsável: 
 

Thaciana Carla Silva Mangabeira  
Decreto 008/2024 
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PRÉ – QUALIFICAÇÃO Nº 001/2024  

Processo Administrativo nº 068/2024 
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO – BA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO, através de seu Agente de Contratação, devidamente designado 

por meio do Decreto nº  008, de 29 de janeiro de 2024, torna pública e dá ciência, a todos os interessados, que 

realizará, PRÉ – QUALIFICAÇÃO  nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, bem como da legislação correlata e 

demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos, que objetiva a Pré-qualificação de empresa de 

Engenharia Civil para a execução das atividades destinadas a pavimentação em paralelepípedos, meio fio, 

passeio, acessibilidade e drenagem em ruas localizadas na sede do Município de Sobradinho, conforme 

especificações e demais elementos técnicos constantes no Termo de Referência, Projeto Básico e anexos deste 

Edital. 

 

A cópia da íntegra deste Edital e seus respectivos anexos ficarão disponíveis para análise prévia pelos interessados 

no endereço eletrônico, http://www.sobradinho.ba.gov.br 

1. DO OBJETO:  

 

1.1 O objeto do presente procedimento é promover a pré-qualificação de pessoas jurídicas interessadas em 

participar da licitação que será promovida pelo Município de Sobradinho – Ba., para a Contratação de empresa 

de Engenharia Civil para a execução das atividades destinadas a pavimentação em paralelepípedos, meio fio, 

passeio, acessibilidade e drenagem em ruas localizadas na sede do Município de Sobradinho. 

 

1.2 O resultado da presente pré-qualificação é de uso restrito do município de Sobradinho - BA. 

 

1.3  A futura licitação será realizada pela modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETÔNICA, pelo critério de 

julgamento Menor Preço Global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2. CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO:  

 
2.1. A participação nesta pré-qualificação é livre para todas as empresas, cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto. 

 
2.2. Não poderão disputar este procedimento: 

I. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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II. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

III. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

IV. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

V. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

VI. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

VII. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

VIII. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da pré-qualificação, licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.3. O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao participante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica. 

 

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 

adequado ao objeto desta pré-qualificação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 

supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços sejam executados obrigatoriamente pelos 

cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

 

2.5. Como condição prévia ao exame da documentação de pré-qualificação da proponente, o agente de 

contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
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União: http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis  

 

II. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep   

 

III. Consulta - Impedidos de Contratar com o Poder Público: https://www.tcm.ba.gov.br/portal-do-

gestor/impedidos-de-contratar/  

 

IV. A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa proponente e de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 

 

V. Constatada a existência de sanção, a agente de contratação reputará a proponente inabilitada, por 

falta de condição de participação. 

 

3. PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

 
3.1. A Documentação requerida nos itens seguintes deverá ser apresentada em 1 (uma) via, para qualificação 

jurídica, fiscal, econômico-financeira e qualificação técnica. 

3.2. Os documentos de PRÉ-QUALIFICAÇÃO deverão ser apresentados na língua portuguesa, sem emendas, 

rasuras ou sobrescritos, com índice, paginadas, datadas e assinadas. 

3.3. Os interessados devem preencher o formulário de solicitação de pré-qualificação, conforme modelo em 

anexo. 

3.4. Para os Consórcios: Os documentos exigidos para aferição da qualificação jurídica, regularidade fiscal, 

qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados por parte de cada 

consorciada, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos atestados de cada consorciado, 

e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 

de sua respectiva participação, sendo para o consócio, exigível um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos 

valores exigidos para participante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua 

totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei, nos termos do Artigo 15, § 2º da Lei 

14.133/2021. 

3.5. Os documentos relativos à Pré-qualificação das Proponentes devem ser entregues no setor de licitações da 
Prefeitura Municipal de Sobradinho -BA, localizada na Av. José Baldino de Souza, n° 1 - Centro, Sobradinho - BA, 
48925-000, ou enviados para o e-mail: sobradinho.licitacao@gmail.com 

 

4. DA HABILITAÇÃO 

 
As participantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de qualificação: 
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4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

I. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede. 

 

II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; ou https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor ; 

 

III. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

IV. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

VI. Cooperativa:  ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

VII. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

VIII. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

II. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 

 

III. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

IV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- VIII. A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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V. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

VI. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do participante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

VII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do participante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

VIII.  Caso o participante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

I. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;  

 

I. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II; 

 

II. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

 

III. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

 

IV. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

V. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 

VI. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

VII. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação ou valor 

total estimado da parcela pertinente 

 

VIII. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

 
4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, com vistas do Conselho Regional Competente e 

acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT) expedidas por aqueles conselhos. 

 

b. A Licitante deverá apresentar certidão de capacidade técnico-profissional dos profissionais indicados, 

bem como, atestados de capacidade técnico-operacional compatíveis com o objeto da licitação, 

conforme descrito no Projeto Básico, previsto neste Edital. 

 

c. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

d. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

e. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

f. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

g. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

h. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 

i. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º): 

1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
 

 
4.5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
 

I. O participante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:  

a. (a) prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal  

b. (b) apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

II. Será indeferida a pré-qualificação do participante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital, resguardado o direito de reapresentação da documentação faltante ou correção das falhas 

que ensejaram o indeferimento. 

 

5. JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 
5.1. A análise da documentação de qualificação jurídica, fiscal, econômico-financeira e técnica, será realizada 

pelo agente de contratação.  

5.2. Serão Pré-qualificadas todas as participantes que atenderem a todos os itens obrigatórios do Edital. 

5.3. No caso de parecer favorável pelo agente de contratação, a Prefeitura Municipal de Sobradinho – Bahia. irá 

enviar por e-mail, em até 5 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo de avaliação dos documentos, o 

CERTIFICADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO. 

5.4. Os participantes pré-qualificados serão divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de 

Sobradinho – Ba.: http://www.sobradinho.ba.gov.br 

5.5. Somente as empresas qualificadas poderão participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA cujo objeto destina-

se à contratação de empresa de Engenharia Civil para a execução das atividades destinadas a pavimentação em 

paralelepípedos, meio fio, passeio, acessibilidade e drenagem em ruas localizadas na sede do Município de 

Sobradinho. 

 

6. PRAZOS 

 
6.1. O exame dos documentos deverá ser feito no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, podendo o agente de 

contratação determinar correção ou reapresentação de documentos, quando for o caso, com vistas à ampliação 

da competição. 

6.2. A pré-qualificação ficará permanentemente aberta para inscrição de interessados. 

6.3. O certificado de pré-qualificação terá validade de, no máximo, um ano e poderá ser atualizado a qualquer 

momento. 
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6.4. O certificado de pré-qualificação terá validade igual à validade dos documentos apresentados pelos 

interessados, de modo a perdera sua validade assim que qualquer dos documentos estiverem vencidos. 

6.5. O interessado poderá atualizar sua documentação a qualquer tempo, mesmo após o vencimento do 

certificado, através de solicitação formal protocolados no Setor de licitações da Prefeitura Municipal de 

Sobradinho -BA, localizada na Av. José Baldino de Souza, n° 1 - Centro, Sobradinho - BA, 48925-000, ou enviados 

para o e-mail: sobradinho.licitacao@gmail.com., contendo:  

I. Requerimento formal de atualização, assinado pelo representante legal; 

II. Documentação complementar atualizada. 

 

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
7.1. Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de publicação do ato que defira ou indefira 

pedido de pré-qualificação de interessado. 

 

7.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 

7.3. Será assegurado ao participante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.4. Os recursos poderão ser protocolados no Setor de licitações da Prefeitura Municipal de Sobradinho -BA, 

localizada na Av. José Baldino de Souza, n° 1 - Centro, Sobradinho - BA, 48925-000, ou enviados para o e-mail: 

sobradinho.licitacao@gmail.com. 

 

8. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO: 

 
8.1. Qualquer pessoa poderá pedir esclarecimentos e/ou impugnar o ato convocatório da pré-qualificação 

permanente e seus respectivos anexos, exclusivamente através do e-mail: sobradinho.licitacao@gmail.com. 

8.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimentos deverão ser respondidos em até 3 (três) dias úteis, pelo 

agente de contratação, contados da data de recebimento. 

8.3. Sendo acolhida a impugnação, será publicado novo instrumento convocatório com os devidos ajustes. 

8.4. Caso já tenha havido a expedição de certificado de pré-qualificação, será avaliada atualização do mesmo. 

8.5. As respostas aos esclarecimentos serão divulgadas no Diário Oficial do Município. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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9.1. O agente de contratação rejeitará a documentação que seja apresentada em desacordo com as exigências 

do Edital. 

9.2. A Prefeitura reserva-se o direito de revogar ou anular, no todo ou em parte, a presente Pré-qualificação, por 

conveniência administrativa ou por ilegalidade, sem que às Proponentes caiba direito a reclamação ou pedido 

de indenização de qualquer espécie. 

9.3. A Proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e da Documentação 

apresentada, podendo o agente de contratação indeferir o pedido de pré-qualificação, caso seja constatada a 

ocorrência de imprecisão ou falsidade das informações e/ou da Documentação apresentada. 

9.4. Os casos omissos serão decididos pelo agente de contratação. 

9.5. O resultado da Pré-Qualificação será divulgado, no Diário Oficial do Munícipio. 

9.6. Os Licitantes interessados em participar do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA relativo ao objeto desta pré-

qualificação deverão estar pré-qualificados. 

 

 

 
Sobradinho – 02 de outubro de 2024. 

 
 
 

Luiz Nery da Cunha Junior 
Secretário Municipal de Fazenda e Administração 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Concorrência Eletrônica Nº 001/2024  
Processo Administrativo nº 068/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO:  

 

1.1.  Contratação de empresa de Engenharia Civil para a execução das atividades destinadas a pavimentação em 

paralelepípedos, meio fio, passeio, acessibilidade e drenagem em ruas localizadas na sede do Município de 

Sobradinho, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

1.3. O prazo de vigência da pretensa contratação é de 05 (cinco) meses contados do(a) assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.4. O prazo para a prestação dos serviços objeto deste certame será de 04 (três) meses, contados a partir da 

data da emissão da Ordem de Serviço emitido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

no Estudo Técnico Preliminar. 

 

2.2. A necessidade da contratação, objeto desse Termo de Referência, conforme descrito, está integralmente 

alinhada com as disposições estabelecidas na Lei Orçamentária Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) do município de Sobradinho - Bahia. Desde o planejamento prévio, essas ações foram consideradas como 

parte essencial das prioridades e metas estabelecidas para o exercício financeiro. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência, bem como no projeto básico anexo deste documento.  

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  
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Subcontratação: 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação:  

4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data 

de assinatura do contrato.    

4.4.  A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato.  

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 

Vistoria: 

4.6.  Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução da obra, acompanhado por servidor designado para esse fim, nos seguintes 

termos:  

4.6.1. A licitante deverá apresentar o atestado de visita ao local dos serviços a ser fornecido pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos ou pela Secretaria Municipal de Convênios, em nome 

da empresa constando que a mesma, através do seu responsável técnico, detentor do acervo técnico, 

munido de Certidão de Registro e Quitação do CREA e documento de identificação, em original ou 

cópia autenticada, visitou em companhia do preposto da referida Secretaria, o local onde serão 

executados os serviços, constatando as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza 

dos trabalhos, objeto desta licitação.   

4.6.2. O Atestado de Visita Técnica ao local dos serviços só poderá ser entregue ao responsável técnico da 

empresa (engenheiro civil), credenciado mediante a apresentação de procuração com firma 

reconhecida, caso seja por instrumento particular e/ou contrato social ou documento equivalente no 

caso de ser diretor ou sócio da empresa licitante.  

4.6.3. A visita será até a data marcada para a abertura do envelope de habilitação, respeitando o 

agendamento com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, no gabinete da Secretaria 

Municipal de Convênios, localizadas na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho-BA, CEP 

48.925-000, com o responsável pela fiscalização de obras do município de Sobradinho ou pelo 

telefone (74) 99941-2449.   
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4.6.4. A empresa interessada, a seu critério, poderá declinar da visita técnica sendo, neste caso, necessário 

apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre os 

locais dos serviços, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no 

futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de 

natureza técnica e/ou financeira. 

4.6.5. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até a 

data marcada para a abertura do envelope de habilitação, respeitando o agendamento com 

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, conforme o item 4.7.4. acima. 

4.6.6. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.   

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

 

Condições de Execução:  

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. O prazo para a prestação dos serviços objeto deste certame será de 04 (quatro) meses, 

contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço emitido pela Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário: 

• Teodolito eletrônico;  

• Caminhão pipa;  

• Motoniveladora;  

• Caminhão basculante;  

• Pá carregadeira;  

• Rolo compactador de pneus;  

• Rolo compactador vibratório de um cilindro aço liso.  

• Placa vibratória 

 

6. MODELO GESTÃO DO CONTRATO:  
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

contratual.  

 

6.8.  A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização  

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

 

6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 

6.12.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

 

6.13.  O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso 

 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

 

6.17.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

 

Gestor de Contrato  

6.18.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  
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6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 

6.21.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

6.23.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

 

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato.  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  

 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR).  

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados; 

7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 
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7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

 

Do Recebimento 

7.3.  Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória 

de cálculo detalhada.  

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. 

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

7.4.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.4.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.4.4. O fiscal do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo.  

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato.  
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7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo.  

 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
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cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções.  

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.11.1. o prazo de validade; 

7.11.2. a data da emissão; 

7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.11.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.11.5. o valor a pagar; e 

7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  

 

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

 

7.14. Em caso de irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

Prazo de Pagamento 

7.15. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução. 

 

7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA-IBGE de correção monetária.  

 

Forma de Pagamento  

7.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDO:  

 

Forma de seleção e critério de julgamento de proposta 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  
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Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por Preço Global. 

 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede. 

 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

ou https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ; 

 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;  

 

8.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.9. Cooperativa:  ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

8.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
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REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- VIII. A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do participante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do participante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o participante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;  

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II; 

 

8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

 

8.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  
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8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

 

8.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 

8.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação ou valor total estimado 

da parcela pertinente 

 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.29. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, com vistas do Conselho Regional Competente e acompanhados das 

respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT) expedidas por aqueles conselhos. 

8.30. A Licitante deverá apresentar certidão de capacidade técnico-profissional dos profissionais indicados, 

bem como, atestados de capacidade técnico-operacional compatíveis com o objeto da licitação, conforme 

descrito no Projeto Básico, previsto neste Edital. 

8.31. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

8.32. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.33. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
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comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.34. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.35. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.36. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.37. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.38. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

8.38.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.38.2. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

8.39. O participante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:  

8.39.1. (a) prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal  

8.39.2. b) apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 
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8.40. Será indeferida a pré-qualificação do participante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

resguardado o direito de reapresentação da documentação faltante ou correção das falhas que ensejaram o 

indeferimento. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

 

9.1. O custo estimado total da contratação é R$ 396.560,90 (trezentos e noventa e seis mil, quinhentos e 

sessenta reais e noventa centavos), conforme custos unitários apostos em anexo. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade Orçamentária: 02.10.000 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Programa Atividade: 1.026 – Const. Manut. Rec de praças, paviment, ciclovias e bens de uso comum. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações 
Fonte: 1700/1500 

 

 

 

Ana Clara Xavier de Souza 
Engenheira Civil   

 
 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as 

informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos 

necessários à identificação do objeto e todos os critérios para participação de forma clara e 

concisa. 

 

 

Luiz Nery da Cunha Junior 
Secretaria Municipal de Convênios 
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ANEXO III- FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 

A/C AGENTE DE CONTRAÇÃO 

 

Ref.: Pré-Qualificação nº 001-2024.  

 

OBJETO: Pré-qualificação de empresa de Engenharia Civil para a execução das atividades destinadas a 

pavimentação em paralelepípedos, meio fio, passeio, acessibilidade e drenagem em ruas localizadas 

na sede do Município de Sobradinho. 

 

Em atenção ao disposto No Edital de Pré-Qualificação nº 001-2024, a empresa (razão social), 

cadastrada no CNPJ/MF sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na (endereço completo / CEP), 

representada neste ato por seu (cargo), (nome do signatário), vem apresentar a Vossa Senhoria seu 

pedido de pré-qualificação, acompanhado dos respectivos documentos relacionados ao objeto.  

 

A empresa (razão social) atesta a veracidade e a autenticidade das informações constantes neste 

pedido e na documentação anexa, bem como declara, sob as penas da lei, que não se enquadra nas 

hipóteses de impedimentos previstos no Instrumento Convocatório. Declara, ainda, que concorda com 

a integralidade dos termos do Edital e seus Anexos, comprometendo-se a cumprir o objeto de acordo 

com as condições e critérios nele exigidos. 

 

Dados para contato: Telefone (...) ................. / E-mail ..................................  

 

Assinatura:  

 

Relação de documentos apresentados: (Listar os documentos) 
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ANEXO IV-  CERTIFCADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

 

 

CERTIFICADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO nº XXXXXX 
 

 
 
Certificamos que a empresa XXXXXXXXXXXXX, devidamente escrita no CNPJ de nº XX.XXX.XXX/XXXX-

XX, sediada no endereço XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, atende às exigências relativas à HABILITAÇÃO 

definidas pelo Município de Itaim-BA no Edital de Pré-qualificação nº 002-2024 – Processo 

Administrativo nº 0XX/2024, cujo objeto é a Pré-qualificação de empresa de Engenharia Civil para a 

execução das atividades destinadas a pavimentação em paralelepípedos, meio fio, passeio, 

acessibilidade e drenagem em ruas localizadas na sede do Município de Sobradinho. 

 
A validade deste documento é de 12 (doze) meses. 

 

A atualização e/ou revogação desse documento pode ser realizada dentro do período de 01 (um) ano, 

respeitando o compromisso descrito no item 6, alínea e, do edital que embasou esta pré-qualificação. 

 

Este certificado é de uso exclusivo nos processos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA. 

 

Nota: A relação completa de fornecedores pré-qualificados pelo Município de Sobradinho-BA consta 

no portal: www.http: www.sobradinho.ba.gov.br, sendo atualizado sempre que necessário.  

 
 

Sobradinho-BA, ____ de __________ de 2024. 
 
 
 

Thaciana Carla Silva Mangabeira 
Pregoeira Municipal 
Decreto 008/2024 
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PROJETO BÁSICO 
 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação 
de vias públicas do município, localizada na sede do Município de Sobradinho, conforme 
especificações e quantitativos expressos em Projeto padrão CAIXA: declaração de conformidade 
em acessibilidade, declaração de atendimento às regras CONTRAN/DENATRAN, sumário (lista de 
projetos), memorial descritivo e especificações, planilha de levantamento de quantidade (memória 
de cálculo), planilha orçamentária, cronograma previsto PLE, quadro de composição do 
investimento, memória de quantitativo de pavimentação e sinalização, composições de preço 
unitário, cronograma físico-financeiro, composição do BDI, ART e peças gráficas, e informações 
estabelecidas abaixo: 
 
1.1.1. Contratação de empresa de Engenharia Civil para a execução das atividades destinadas a 
pavimentação em paralelepípedos, meio fio, passeio, acessibilidade e drenagem em ruas 
localizadas na sede do Município de Sobradinho. 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1. O Município de Sobradinho, situado na Macrorregião Norte, possui uma população estimada de 
23.511 habitantes, e conta com uma grande parte de suas ruas na sede sem pavimentação, com 
essa contratação visamos melhorar a qualidade de vida e mobilidade urbana dos munícipes.  

2. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
2.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
 

2.1.1. O prazo para a prestação dos serviços objeto deste certame será de 04 (três) meses, 
contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço emitido pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos. 
 
2.1.2. O contrato terá a vigência de 05 (cinco) meses, a partir de sua assinatura, podendo ter 
seu prazo prorrogado ou ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na conformidade do 
estabelecido na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 
2.2. Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes da presente contratação 
serão provenientes da seguinte Dotação Orçamentária: 
 
Unidade Orçamentária: 02.10.000 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Programa Atividade: 1.026 – Const. Manut. Rec de praças, paviment, ciclovias e bens de uso 
comum. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações 
Fonte: 1700/1500 
 

3. DEMANDA DO ÓRGÃO APRESENTA A NECESSIDADE DAS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 

3.1.  Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente (Acórdão TCU nº. 2353/2011-
Plenário, Acórdão TCU nº. 12879/2018-Primeira Câmara, Acórdão TCU nº. 3097/2015-Primeira 
Câmara, Acórdão TCU nº. 1848/2008-Segunda Câmara), na data prevista para entrega da proposta, 
responsáveis técnicos detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo 
Técnico (CATs), emitidas pelo CREA. 
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3.1.1. De acordo com a curva ABC elaborada a partir da planilha orçamentária do projeto 
executivo mencionado, foi possível observar que apenas o item abaixo está na faixa A da curva, 
representando mais do que 50% do valor total da obra, conforme orientações do TCU (BRASIL, 
2012, p. 33, item I.2.3.1, subitem 113): 

 

01 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA). AF_05/2020 

1.908,77M2 

 
 

3.2. Certidão de Registro da empresa licitante e do(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, da região onde está situada a sede da 
licitante (art. 30, I, Lei 8.666/93). 

 
3.3. Pelas composições de preço unitário de todos os serviços que compõem a planilha 
orçamentária deste projeto pôde-se observar a necessidade mínima da disposição do 
aparelhamento/equipamentos e pessoal técnico a seguir: 

 

APARELHAMENTO/EQUIPAMENTO PESSOAL TÉCNICO 

 Teodolito eletrônico; 

 Caminhão pipa; 

 Motoniveladora; 

 Caminhão basculante; 

 Pá carregadeira; 

 Rolo compactador de pneus; 

 Rolo compactador vibratório de 

um cilindro aço liso. 

 Placa vibratória;  

 Engenheiro Civil; 

 Encarregado Geral; 

 Auxiliar de topógrafo; 

 Topógrafo; 

 Servente; 

 Pedreiro; 

 Carpinteiro; e 

 Calceteiro. 

 
 
 

4. VISTORIA  
 

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução da obra, acompanhado por servidor designado para 
esse fim, nos seguintes termos: 
 
4.1.1. A licitante deverá apresentar o atestado de visita ao local dos serviços a ser fornecido pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos ou pela Secretaria Municipal de 
Convênios, em nome da empresa constando que a mesma, através do seu responsável técnico, 
detentor do acervo técnico, munido de Certidão de Registro e Quitação do CREA e documento de 
identificação, em original ou cópia autenticada, visitou em companhia do preposto da referida 
Secretaria, o local onde serão executados os serviços, constatando as condições de execução e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, objeto desta licitação.  
 

 
4.1.2. O Atestado de Visita Técnica ao local dos serviços só poderá ser entregue ao responsável 
técnico da empresa (engenheiro civil), credenciado mediante a apresentação de procuração com 
firma reconhecida, caso seja por instrumento particular e/ou contrato social ou documento 
equivalente no caso de ser diretor ou sócio da empresa licitante.  
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4.1.3. A visita será até a data marcada para a abertura do envelope de habilitação, respeitando o 
agendamento com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, no gabinete da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos ou Secretaria de Convênios, localizadas na Av. José 
Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho-BA, CEP 48.925-000, com o responsável pela 
fiscalização de obras do município de Sobradinho ou pelo telefone (74) 3538 3030. 

4.1.4. A empresa interessada, a seu critério, poderá declinar da visita técnica sendo, neste caso, 
necessário apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, e sobre os locais dos serviços, assumindo total responsabilidade por esta 
declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer 
alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 
 
4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até a data marcada para a abertura do envelope de habilitação, respeitando o agendamento com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, conforme o item 4.1.3. acima. 
 
4.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.  

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

5.1. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

5.1.1. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
5.1.2. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou 
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência 
da contratação. 

 
5.2. A prorrogação de contrato deverá ser justificada e solicitada formalmente para ser promovida 
mediante celebração de termo aditivo.  

5.3. A Engenheira Civil, responsável técnico da Administração, que acompanhará a execução do 
presente contrato é a Ana Clara Xavier de Souza – CREA-BA 052165024-0 

 
Sobradinho/BA, em 09 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Ana Clara Xavier de Souza 
Engenheira Civil  

CREA-BA 052165024-0 
 
 

 
 

__________________________________ 
Luiz Nery da Cunha Júnior 

Secretário Municipal de Convênios 
  

APROVO O PRESENTE PROJETO BÁSICO 
 E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 



GÍau de Sigilo

#PÚBLICO

Gerência Exeçutiva de Governo Feira de Santana
Av. Getúlio Vargas 3233, l" Andar, Ed. Feira Trade CenteÍ - Santa Mônica -,t4O77-005 - Feira de Santana/BA

Tel-: (75) 3ó02-82t 4 e-mail. : gigovfs @caixa.gov.br

Ofício n'0434 / 2024 / cIC,OVifS

Feira de Santana. 3 de abril de 2024

A Sua Excelência o Senhor
REGIS CLETVYS SAMPAIO BETO
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de SOBRADINHO
Av. José Balbino de Souza. s/n
CEP: 48925-000 - Sobradinho - BA

Assunto: Orientações para Continuidade do Processo.
Ref.: Contrato de Repasse OGU n" 954871?.023 - Operação 1092328-27 - Programa
Mobilidade Urbana - paümentação em ruas do perímetro urbano no município de
sobradinhoy'ba

Senhor Prefeito Municipal,

l. Comunicamos que a referida operação foi considerada tecnicamente viável,
permitindo seu prosseguimento quanto às aniálises pós-contraruais.

2. Inicialmente importa salientar que esta operação foi contrâtada a partú de O2l01l2|l1,
obcdeccndo o regramento da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU N" 4212016, de
30llU20l6, alterada pela Portaria Interministerial ME/CGU N" 558/2019, de l0ll0l2019.
opeÍação esta classificada dentro dos seis Níveis previstos na Portaria (Art. 3").

2.1 Diante desse regramento legal, elencamos algumas definições imponantes, a saber:

CArt A

É vedada a proÍrogação de vigência de contratos enquadrados no Nível I (Regime
Simplificado - Art. 65 ao 67 da Portaria 424) após a emissão da autorização de início de obras,
salvo no caso de atraso na liberação dos recursos pelo Ministério.
Para todos os Níveis, não é permitida a reformulação dos projetos de engenharia dirs obrÍrs e

a

dos serviços de engenharia ora aceitos, sendo vedada a reprogramaÇão dos contratos
enquadrados nos Níveis I e I-A (Art. 6" da Portaria 424);

SÂC CADG:0800 726 0l0l (infonnaçõcs. reclamaçôes. sugestõ€s e elogios)
Pera lrssoas com deficiência audltiva ou ile fsle: OSln 726 2492

Ouvidoria; 0800 725 74?4
câixa.gov.br

I



CAI'.4

São vedados o início de execução de novos instrumentos e o desembolso de recursos, pelos
Ministérios, caso o convenente tenha outras operações apoiadas com recursos do Governo
Federal sem execução financeira por prazo superior a 180 dias;

Extinção contratual para operações sem execuçáo financeira há mais de 180 dias, sem
execução física aferida;
É vedada a utilização de rendimentos.

3. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe

exclusivamente aos Proponentes das operações, que devem atender a l-ni 14.133121 e serío
hscalizados pelos Tribunais de Contas. Lembramos que não é permitido utilizar a modalidade
pregão para a contratação de obras.

3.1 No caso de operações enquadradas no Nível I e I-A (Regime Simplificado - AÍt. 65
ao 67 da Portaria 424), as obras e serviços são licitados obrigatoriamente pelo regime empreitada por
preço global, exceto reformas e obras lineares.

3.2 Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente estarão aptos se

publicados aús o aceite do projeto técnico pela Caixa.

4. Dessa forma, informamos que a CAD(A para o prosseguimento do referido Contrato
de Repasse, necessita adotar medidas que objetivem garantir a perfeita execução do empreendimento
previsto no Plano de Trabalho.

5. Para tanto, solicitamos encamínhar à CAD(A, para verificação, os documentos abaixo
elencados (em se tratando de Aquisiçáo de Eguipament65, * os itens de "â" ao "i". A mesma
documentaÇeo deverá ser anexada no TransfereGov através de registro nas abas "Processo de
Execução" e "Contratos":

a) Oficios de Documentação Relaüva ao Regime de Execução e de Encaminhamento de
Documentação Relativa ao Processo Licitatório (MO280,68)

b) QCI - Quadro de Composição do Investimento atualizado (MO4l2l l), conforme resultado
da licitação;

c) Cronograma físico-financeiro do CR/TC - Contrato de Repasse/Termo de Compromisso
(MO4l21l);

d) Ato de homologação;
e) Publicação do ato de homologação (IN MPDG n" 0O212018)

Q Publicação do resumo do edital;
g) Despacho de adjudicação;
h) Publicação do Despacho de adjudicação (IN MPDG n" 00?2018)
i) Declaração firmada pelo chefe do poder executivo, atesÍando que a licitação atendeu às

formalidades e aos requisitos dispostos na Lei de Licitações (conforme modelo Caixa);
j) Planilha orçamentária proposta pela empresa vencedora;
k) CTEF - Contrato de execução/fornecimento firmado com a empresa vencedora;

§ÂC CÂD(A: 0E00 726 0l0l (informaçôes. reclamações. sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de fala: OAOO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 74?4
caixa.gov.br
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l) Extrato do CTEF publicado;
m) Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado atestando que a

empÍesa vencedora da licitação não possú em seu quadro socieuário servidor público da
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. do órgão
celebrante;

n) Declaração de atendimento ao Decreto n" 7983/2013 (conforme modelo Caixa);
o) Cronograma físico-financeiro proposto pela empresa vencedora;
p) Declaração do regime de execução, quando a infornração não estiver contida no CTEF;
q) Declaração da data-base referencial do preço contratado, somente no caso de alteração em

relação à data base da planilha analisada pela CAD(A, caso não conste no CTEF.
r) ART/RRT do(s) responsável (is) pela execução e pela Íiscalização, quando se tratar de

obras/serviços, admitida até a Autorização de Início do Objeto: A ART/RRT deve ser
acompanhada de declaração de capacidade tecnica indicando o(s) servidor(es) que
fiscalizarão a obra ou serviço de engenharia.

s) Ordem de início, podendo ser admitida até a primeira solicitação de recursos;
t) Eventograma MO2147'7, abas Dados, Eventograma e Quantitativos, Detalhamento e

Cronograma) em conformidade com a planilha orçamenúria da proposta vencedora da
licitação. apenas para obras contratadas no regime de empreitada por preço global,
empreitada integral e contratação integrada:

u) Licença de Instalação, caso tenha sido apresentada Licença Prévia na fase de anrílise,
admitida até a Autorização de Início do Objetol

v) Declaração emiüda pelo Convenente atestando que aprovou o Projeto Execuúvo de
Acessibilidade elaborado pelo seu corpo técnico ou recebido de terceiro, e que sua execução
se dará de forma a garantir o cumprimento dos itens previstos na Lista de Verificação de
Acessibilidade (condicionante para o l" desbloqueio, no caso de obras).

6. Para a comprovação da publicidade dos atos da licitação, perante a CAIXA, o tomador
derre âpresentar cópia da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a seguir.

6.1 No caso de Iicitação de obras:

a) Edital: cópia da publicação no DOU;

b) Demais atos da licitação: cópia da putrlicação na imprensa oficial do Município;

6.2 No caso de licitação da modalidade pregão:

a) Edital de licitação. no caso da modalidade pregão eletrônico, o tomador apresenta à CAIXA
cópia da publicação nos instrumentos de comunicação. conforme a seguir:

/ objeto com custo atribuído de até R$ 650.m0,00 - DOU e meio eletrônico na inÍernet; objeto
com custo atribúdo acima de R$ 650.000,00 até R$ 1.300.000,00 - DOU, jornal de grande
circulação local e meio eletrônico na inÍernet;

SAC CAIXA: 0800 726 0l0f (informações, reclamações. sugestões e elogios)
Para pesso*s com defrciênciâ âuditiva ou de fala: O8(fi726 2492

Ouüdoria: 0800 725 7474
caixa.goY.br
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r' objeto com custo atribúdo acirna de R$ 1.300.000,00 - DOU, jornal de grande eirculação

regional ou nacional e meio eletrônico na intemet.

b) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão presencial, cópia do Dário Oficial do
respecúvo ente federado, ou caso não exista, cópia do jornal de circúação regional./local ou
DOE;

c) Demais atm da licitação na modalidade pregão, cópia da publicação na imprensa oficial do
Município;

6.3 Para os casos em que a publicação se dê na imprensa oficial, caso o instrumento
utilizado não seja o DOU, DOE ou o Diário OÍicial do Município, o Contratado apresenta declaração
para compor o processo, na qual informe a lei e respectivo artigo que estabelecem os instÍumentos
considerados como imprensa oficial.

6.3.1 Quando a imprensa oficial adotada pelo Contratado for quadro e/ou mural de avisos,
além da lei autorizativa e respectivo artigo, a declaração citada no item anterior deve atestm o período
e o local da publicação.

7. A solicitação de recursos ao Ministério ocorre somente após o aceite do resultado do
processo licitatório.

8. A autorização para o início do objeto depende, da verificação favorável pela Caixa,
referente a documentação anteriormente citada e ainda do desembolso de recursos da 1' parcela de
repasse da União.

Permanecemos à disposição.

Respeitosamente,

IZABELA ALVES DE SOUZA
Assistente Sênior

GE Govemo Feira de Santana

Tr,NÍUE, SeNTIAG0 oLIVEIRA SAMPAIo
Coordenador de Filial

GE Govemo Feira de Santana

SAC CA§A: 0800 726 0l0l (informaçôes. reclamações, sugestôes e elogios)
Para p*soas com deÍiciêncie âüditiva ou de fala: 0800726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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Conselho Regional d. Engenharia ê Agronomia da Bahia
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1. R.5poh5.iv.l Íáclllco

Página í/í

ART OBRA / SERVIçO
No 8420240685314

INICIAL

ROGERIO RODRIGUES OE LIi'A
Íitulo profis-siohat Ea|G€}{HElnO CÍvlL RNP: 0520595572

Registro: 3000123!6128A

- 

2. D.das do Cor|tr3to

Contratanle: PREFEMJRA XUI{ICIPAL DE SOBRÂDT{HO

avE}{DA JosÊ BArBtlo DE souza
Complemento:

Ci&de: SOSRAOIIHO

BâiTO: SÁO JOAQUÍ
UF: BA

Contralor Nao lapccific.do êebrado ern:

Vdor Rt 0,00 Tipo dê contr.tantê: P'sso. Ju.idica d. OirBito Público
AÉo lnslitucional iIENHU 

^ 
- ]{ÀO OPÍaNTE

CPFrcNPJ: 16.a,Lroar00ol -í 0

N': S/l{

CEP: at925000

ARÍ Viho/ada: glã)Z2o6zr2a

- 

3. Oâdo! dr ObÍr./S.Íviço
AvExtoa Jost BALano DE souz
Complemenlo:

Cidãdê: SOBnADI{8ô
D6ia de lnício: 261022024

Nôr Sr{
Baiío: SÃO JOÂOUÍí

UFi BA CEP| ,a8925000

Coordenades Geooráíicás: 0, 0

Código: io ErpGdíE do

Previsào de término: 0í103Í2024

Finalidade: hír!!.'lr!§lr.
Proprietario: PREFEmTRA XUNICIPAL OÊ SOBRÂDi{HO CPF/CN PJ I 6.,í,L.8(x/0001 -'l 0

_ a. AlMdadc Técnlc.
14 - ElâboÍeção

EO . PrciTtO > TRANSPORIES > INFRÂES]RUTURA URBANA > DE PAVIMENTÀÇÁO >
#Tos-42.I3 . EM PARALELEPIPEDo PÂRA VIAS URBÁNÂS

Ouântidado

't.908,77

unided€

ÍA

Após á cüldssáo das €liviradG üidriEâs o profr6sionál dêvê proceder a b6ixâ d€6!a ART

_ 5. Ohc. .çõcs
PÍojelo d€ pavimoítaçáo €fi páÍd6l€pip6do no muoidfio de sobrâdiího, quâdras 517 ê lr-áyessâ E quadrà 513

_ 6. Dccl.r.çõ.8
- Dedâro que esidl q.,mpÍiÍúo ô6 .egres de acê6siulidâde pÍeüstas nas nomlas téc! cas dâ ÂBNT, nâ lêgblâÉo ê6pêcíícá ê no dêcÍeto n.
5296t20s.

_ 7. Enlidrd. d. Ct !!â
NENHUMÀ OAS ENTDÂDES

o..uÉíio .t3íôdo dlgt üEnç
iocEo iooúrs DÊ t r
0àrâ: 0a103/202a o92ol9 03ao
V.,iÍqu..ÉàtE rlrr'<1.Í.rt.,o!.õr

at bi,

- 

E. 
^BliíaturarDedaro s€íem verdadeirds âs iníoímâ(Éês ôcimá ROGERIO ROORIGUES OE fl.A - CPF: 06!.015.835.!8

REGIS CI"EIVYS SAMPAIO
BENTO{O29053951 0

Àdo & hór ô9.1F, rfcú .úr.Ys

_ 9. lrúoin.çôcs

PREFEITURÀ I{UNlclPA! DÉ SOBR^O|i8o - ctlPJi 16.4/aa,aoa/0001-10

'A ARÍ é válidâ 6oanêfl1ê quando quilrda, medienlê âpresêilâção do comprovante do pagemenlo ou confeéncie ôo site do Cíeá.

_ '10. VâloÍ

VdordâART: R$99,í Regislrâde êln: 0í103:1024 Valor pâgo: Rl99,6,a Nosso Número: 56723?26

A áinírü.t ãd. rk t ÀRT p6í. !ú v!,üreda d: hiÍL/r..€+â.!ttr!.co.n-úôúbto/, @h á crÉv.: 2 WEZ
h9.Éo a: tx,§38ú2,t àr ttg:ãr:t S pq: , a: 16!_!96.52212

CREA-BA
r€t ílil3a53+m Fár Ol) 3a$-8989

It



Págína 111

Anotação dê Rêsponsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de1 de dazeÍ bro de 1977 CREA.BA ART OBRA / SERVIçO

No 8420240685333

Consêlho Regional de Engenharia e AgÍonomia da Bahia

INICIAL

- 

í. Respohsáv.l Téchl.o
AiIA CLARÂ TAVIER DE SOUZA

TÍtulo prolis§onal: ElrÍGEtlHÉlRÂ cÍvlL RNP: 052t5$240
Registro: 30001a39098A

- 

2. Dâdos do Contr.to

Baino: VIIâ são Joaquhh

UF: BA

Cohtráto:ilãoêspêcific€do Cdebrádoern:
Valor: Rl 0,00 Tipo d€ contratante: Pê65oa Juridica dê Oireho Público
AÉo lnsütucionat IIEIHU A.llÀO OPT t{TE

CPF/CNFJ: í 5,,t4a,8ott00oí -í 0

N': í

CEP: 18925000

ARÍ Vinculada: 8A202304{18077

- 

3. Ôãdos dâ Obrarsêrviço

AVENIO^ Âvaíida Pãulo Afoírao, 0t, Clradrâ l{í0
Coínplemenlo: Em ft?ítê ao pãço ,rfunicipd

CÍdâde: SOBRAD Ho
Dâtâ de lnício: 26/021202,1 Previsão de terminô: 0110312024

Finalidadê: htrà€süüúrâ
Propriáário: Lunl.íCo desobr6dlnho

N': I
Eairm: Yía Sào Joaquim

UF: B^ CEP| ,í4925000

Coordenadas GeográÍicês: o, 0

Ctoigo: Nâo EspecifBdo
CPF/CNPJ: t5.1,a,í.E0,tl0mí -í 0

- 

4. Aliúdade Técnicâ

14- Elaboração

35 - Elâboiação de orçemênto > TRÁNSPORTES > INFRAESTRURJRA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > TOS_4.2.1-3 - EM PARÂLELEPIPEDO PARÀ VIÀS URBÀNAS

Quantidade

1_908,77 m2

EláoraRáo dE (rsãtn to para pavimenlâÉo €m pâÍal6l6píp€do dê driv3rsas ruas da6 quadras Sí7 s compl€msrlto de líavsB3á Eda Ouadrâ s1í/sí3
do municítio de Sob.adiflho/Bs

Após a condusáo dãs alividedss tómicas o proÍssiorul deve procsdsÍ â beixa dsstá ÂRT

5. OhsêBâEõês

_ 6. Dêclaráçôês

- D6(jâro quê estoJ cllmprindo as r€gras dê acêssiúlidads pÍ6yisrâs nas normas t€cflicas de ABNT, na bghlaÉo êspecrÍca e no dEcÍ€lo n
529612004 

Do.urunto.en.àdo Jigiràtft.le

:b' ^,üO 
R X IEiOESOI al

Dàà: oUolr2oza rs:ram-!]aÁ
v.ÍrÍque.4 ht§5:.i.v.lldáÍ,ú.gov5.

- 

8- Assinaturâs

Dedaro s€rem \êÍdadeirâs as infomações acime
^NA 

CLARÀ XÀVIER DE SOUZÂ - CPF: 076.269.305n3

8E<15 CTEIVYs 
'AMPAIOBENTOOo29()S39510

&ráaín.ctdFlÚ.ffr

t@r rlâta unirrrio d. S.brdtrho - cttpJ: li/ra4.!aaro00í I O

_ q lBIffi..À.G

' À ART é válida soínenl€ quândo quitadâ, .n€diântê ap.esÉntaçáo do comp.ovant€ do págam€nto o! conÍerância no §te do crsa.

Valor da ARÍ: Rt 99,64 Reglst-ôda em: 0írBr:402,t Vatorpago: Ri 99,64 Nosso NúmeÍo: ti{723?86

Â áuterltlddádê d6rá ART Dodê sêr EinÉ.b m: rúOr/@á+a.sáâc_cúr.b./iiót@/, cff a dÉv.. .r Cá63
tmFÊ$ ãD:0í/03/2024 à§ 15:a53í Dor . b: t92,1rt0.65.10

Té {7 l) sr[s3-a$o F* (71) 3153-8989 BCREA-BA

Conúalánle: unicípio dc Sob.dhho
AVEiIE^ Ayehldã Paub Atonso, Oí, Qradre Ní0
Complemento: Em ír€nt! ,o Fãço Í*uricipãl
Cidade: SBRADnHO

Unidade

- 

7. Enüdâdê dê Clessê

NENHUMÀDAS ENIIDADES
a
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1.4.5
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5 LOCA!
ÊNCARREGADO GERAL COM EN'JARGOS COMPLE[,lENTARTS
ÉNGENHEIRO CIVIL OE OBRÁ JUNIOR COM ENCARGOS
COÍ\,IPLE MENTARES
M MENTO DE TERRA E TERRAPLANAGEM

(CAÇAM3Â O€ 1,74 2,8 M' / 128 HP)E OESCARGA L NRE (UNIDAOETT).

!s--y!-20_.-, _ _...
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ADMINISTRAçÁO LOÇAL

ADMINIS-TRAçÀO LCNAL

i!.ta.l
,,,a, 
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MOVNENTO DE TEFRA E
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PIREDOMINANTEMENTE ARENOSO, AF I112010
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Í,30 M. AF_022021
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1.3,4

URBANA
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PARA VIAS URBANAS (uso vÁRllD.aF 06/2016
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't.4.2

1.4.1
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í.APRESENTAÇÃO

O Município de Sobradinho - BA apresenta forte carência de vias

pavímentadas em grande parte da área urbana. A ausência de revesümento nas

ruas compromete a qualidade de vida da populaÉo em função da exposição às

intempéries da natureza, sobretudo àquelas decorentes das precipitações

oluviométricas que ocasionam :

. Erosões: comprometendo a vida e a mobilidade urbana;

. Acúmulo de água e lixo; propiciando o crescimento de vegetação rasteira

e contribuindo para a insalubridade do ambiente e proliferação de doenças.

O projeto tem a finalidade de implementar a melhoria da infaestrutura

urbana a partir da execução de pavimentação em paralelepípedo granítico, com

passeios e drenagem superficial de águas pluviais em diversas ruas do município

cle Sobradinho-BA. Os servtços foÍam previstos constdeÍando fatores como:

clima, economia, meio ambiente e desenvolúmento social. Foi utilizada

tecnologia simples e eÍiciente, possibilitando a utilização de mão de obra local e

materiais construüvos da região. Deste modo, além de promover melhoria

srgnilicatrva no sistema de transportes, pretende-se fomentar a economta

municipal proporcionando geração de emprego e renda.

1.r CARACTERTZAçÂO DO MUNrCíPtO

Preíeitura Municipal de Sobradinho, Sobradinho-BA, CNPJ

I 6..,+44.804/0001 -1 0.

Tabela 1 - Aspectos Físicos e Geográficos da Região

da unidade

tenitorial

População 23.233 pessoas (IBGE estimativa

2020\

1.'r54,905 Km'

Densidade 17,76 hablKmz



A microrreqião -oeográfica de Sobradinho situa-se ao norte do estado

baiano, fazendo parte do perímetro inigado e também de áreas de sequeiro,

ficando a 552 km de distância de sua capital, Salvador.

Figura 1: Locaiizaçáo oo muntcipÍo de Sobraúrnho-tsA

ú

2.PROJETO DE PAMMENTAçÃO VÁRn

O projeto de PavimentaÉo Viária serà reaiizado nas ruas 02, 05, 06, 08,

09 e 11 da Quadra S17, e Travessa E da Quadra S13 da Vila São Joaquim,

Sede do Município de Sobradinho-Ba. A obra de infraestrutura abrange uma

área de 1.908,77 m2, totalizando 278,11 m de vias. O principal obietivo é criar

condições para implantação, proteção e conservação do sistema de drenagem

pluvial, assim como melhorar o tráfego ao longo da via em estado de

conservação precário e que se mostram c,omo acessos importantes para o

fruxc ie ver'cuios e peiesires, aiém cjisto, pretende-se prover c sistema vjário

de uma estrutura capaz de dissipar as cargas superficiais no nível de subleito.

O trabalho foi desenvolvido dentro dos critérios estabelecidos pela

Preíeitura ivirrnicipai cie Scbraciirriro, associados aos parámeiros usuais cie

empreendimentos com tais características. Quanto ao levantamento, estudo e

projeto, foi desenvolvido sempre com a finalidade de racionalização de custos

e proporcionar qualidade aos produtos Íinais, adotou-se uma declividade
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transversal da via igual a 3% e meio Íio com altura de 't5 cm, para otimizar o

escoamento superficial das contribuições pluviais mantendo a via seca. A área

que compõe este sistema foi delimitada com base na topograÍia levantada,

assrm como no ananjo geomêtaco das vias (disposição em planta,

decliüdades, largura das ruas, abaulamento das seções transversais e

extensões) e a utilização atual e Íutura das vias.

Apesar do fato de oue na rua a ser beneficiada pelo orojeto não existir

pavimentação, o seu caminhamênto e a sua caixa transversaljá existem, daí Íoi

necessária à manutenção, onde foi possível, do mesmo perfil longitudinal do

greide existente. lsto se deu na totalidade dos trechos, com o objetivo de adaptar

o projeto da pavimentação a seÍ ÍmpÍantada com a topografia local, para

preservação e proteção das edificações existentes, levando-se em consideração

as cotas das soleiras destas edificações implantadas.

O orojeto horizontal do sistema viário é composto basicamente de

alinhamentos retos. O projeto geométrico vertical (greide) é composto por uma

série de alinhamentos retos ajustados ao perfil do teneno natural.

O lançamento do greide procurou atender, quando possível, às condições

estabelecrdas peÍas normas técnicas vigentes. Procurou-se, principalmente a

atender aos seguintes critérios de projeto:

- Concordância das cotas inicial e final do greide com as cotas do

eixo do pavimento ex-istente ou do terr.eno natr-lral:

- Atendimento às rampas máximas e mínimas previstas nas normas;

- Definição, sempre que possível, de um greide que equilibre os

volumes de cortes e atenos, minimizando-se os empréstimos e bota-foras;

- Estabelecimento de amplas condições de visibilidade;

- Minimização da desapropriação de edificações existentes;

- Erdtar trechos de terrero naturaj que requeiram a il!1p!3ntação de

estrufuras de contenÉo de encostas de maior porte.

Os desenhos constantes no item Peças GraÍicas apresentam o projeto

geométrico das vias e as seções típicas do oavimento. O tiDo de oavimentacão



adotada para as üas é o Pavimento em Paralelepípedo.

Os passeios seráo em concreto usinado moldado in loco com largura de

1.50m e piso tátil em âtendimento às normas de acessibilidade. Em funçao da

realização de moümentos de terÍa necessários a implantação das pistas

projetadas, provavelmente será preciso relocar algumas ligagões domiciliares de

água situadas em locais de interferência com as obras.

3, ESTUDOS PRELIMINARES E DIMENSTONAMENTO TÉCNICO

O estudo preliminar foi realizado para estabelecer e assegurar as

drretrizes gerais v,sando garantir a viabilidade técnica/econômica e a solidez do

investimento. lnicialmente foram verificados os requisitos mínimos necessários

para execução do projeto,quais sejam:

. Exame das áreas objeto da intervenção;

. Restrições da Prefeitura e de outros órgãos (COELBA, CHESF e SEMA);

. Levantamento planialümétrico (curvas de níveis e perÍis longitudinais).

Na realização dos exames locais, foram observadas as seguintes

características:

. Como as üas já estão implantadas, náo existem consideráveis

movimentações de tena nos pontos de tangência vertical e horizontal;

. Os locais estáo localizados em área seca:

o As áreas previstas náo estão situadas em regiões sujeítas à erosão

acentuadas;

r As áreas dos logradouros náo estão sobre aterro com materiais sujeitos

a decomoosição orgânica:

. Possuem fácil acesso;

. Não há restrições por parte da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

para execução do projeto;

. No tocante à concessionária de fomecimento de energia elétrica local,

náo haverá desconformidade no alinhamento dos postes.



3.í DIMENSIONAMENTO TÉCNlCO

3.,I.1 DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO

Segundo o Manual de Utilização - Paralelepípedos e Alvenaia Poliédica,

adotando a espessura do pavimento de 22ctn como fixo (12cm do colúão de

areia e 10crn do paralelepípedo), e aplicando a fórmula empÍrica do CBR

utilizada pelos ftanceses (Peltier), que Íornecem valores semelhantes aos dos

gráficos comumente utilizados, e, assumindo ainda que a carga, por roda, é de

6 toneladas, abrangendo portanto, praticamente todas as possibilidades de

tráfego, leremos:

10ú +'l50',P
eo= _]f,:,onde eo = espessura total do pavimento em centímetros; p =

carga por roda, em toneladas; t" = Índice de Suporte CaliÍómia (CBR) do subleito,

em o/o.

Substrtuindo pelOs valores aclotados, teremos:

ô^ _ 100 +150i6
.1------.--------

ls +5
t"= l!9#919 - b= 16,2bo/o

Deste resultado é possível concluir que. se o subleito tiver um suoorte

menor que 16,250/o a espessura total do pavimento será maior que 22cm.

3.í.2 PROJETO GEOMÉTRICO

Objetivo principal deste projeto é o estabelecimento das caracteríslicas

técnicas do sistema viário sob enfoque, para definição da geometria das vias

tanto em planta como em perfil e a obtençáo de traçados regulares em harmonia

com a morfologia Íocal, em particular com a ocupaçào já existente.

Todo detalhamento nesta fase, apoiou-se no levantamento semi-cadastral

da sede, na Escala de 112000.

Na elaboraçáo do projeto preservou-se o alinhamento das ruas existentes

evitando-se interferir em construções de postes, ocorrendo desta forma, uma

adaptaçáo do projeto a situação atual das vias, efetuando-se pequenas



correçôes êm planta com o objetivo de melhorar as condições de conforto e

segurança para o usuário.

Foi também considerado neste projeto a preservação do greide existente,

evitando-se assim uma movimentaÉo de terra exagerada, ou seja, as vias a

serem pavimentadas não precisam de nenhum tipo de corte exagerado de terra,

apenas uma pequena regularização com reaproveitamento deste solo.

A definição da geometria do sistema e sua caracterização foram adotadas

através dos elementos básicos tais como: raios, declividade e largura da

plataÍorma. Os serviços foram desenvolvidos de acordo com a seguinte

vlÜüttdçdij.

. Lançamento em planta de acordo com a conÍiguração geométrica do

anuamênto existente;

r Cálculo do estaqueamento e dos elementos geométricos das curvas

no eixo, para lançamento nas plantas;

. Desenho em planta dos elementos definidores do sistema referentes

no eixo, tais como: raios, cotas, larguras de plataforma, declividades

transversais, etc;

Elementos de locação;a

. Fomecimento tios parâmetros cÍefinicios das curvas e sua coreta

localização.

Como foi dito anteriormente os greides Íicaram colocados a 0,20m do

terreno natural para evitar movimentos de terra exagerados.

3.í.s PROJETO DÊ STNALIZAçÃO VTARTA

Os sinais devem seguir orientações de forma, cor, tamanho e diagramaçáo

constantes no Código de Trânsito Brasileiro, anexo ll e manual de sinalizafio do

DNIT em vigor.



3,1.4 PROJETO DE DRENAGEM SUPERFICIAL

Método Utilizado

Adolou-se o Mêtocjo Racionai para esümativa rja vazào oe projeto, com o

qual foram verificadas a capacidade de escoamento das üas e a necessidade

de construção de sistema de microdrenagem, método amplamente ulilizado em

bacias de drenagem urbanas de alé 2 hectares.

Esse método denva da equação dita racional, dada pela segurnte

expressão:

Q=C"l'A?,78
Onriê:

Q = vazão a escoar (caudal que se escoa superficialmente, em l/s);

C = coeficiente de escoamento superficial, adimensional, que depende das

características físicas da bacia de drenagem;

I = intensidade média de chuva, em mmlh, para um dado período de retomo T;

A = área da bacia de drenagem, em ha.

A vazão de projeto é a máxima vazâo que oconerá sob uma condição

fisiográfica média da bacia de drenagem, devido a uma precipitaçào de uma

frequência ou período de retomo.

A adoção do período de retomo envolve considerações de ordem

econômica e é definido como o intervalo de tempo médio, dentro do qual a

magnitude de um determrnado evento possa ser igualado, ou excedtdo, pelo

menos uma vez, sendo designado por T.

No uso do método racional, adotou-se os seguintes critérios básicos:

- a intensidade da chuva é constante e uniforme em toda a bacia;

- a impermeabílidade das superf,cies perrnanece constante durante a

chuva;

- o tempo de duração da chuva, que ocasiona a maior vazâo, é tomado

igual ao tempo de mncentração da bacia, sendo este o tempo que levaria uma

gota de âgua teónca para ir do ponto mats aÍastado da bacia dê drenagem até o

ponto considerado.

Em projetos de drenagem urbana, o tempo de concentração é a soma de



tempo de entrada e dos tempos de percurso na sarjeta e na galeria'

O tempo de entrada é o tempo em minutos, que leva a gota de água teórica

a atingir a extremidade de montante da sarjeta, e o tempo de percurso é o tempo,

tamDem oado em mrnutos, que leva a gota 0e agua teorica para percorrer a

sarjeta, até o ponto de concentração considerado.

O coeficiente de escoamento (C) utilizado no método racional depende das

segu intes características:

O coeficiente de escoamento para áreas urbanas varia de 0,50 a 0,80

Calculamos conforme a fôrmula:

C = O,364xlogl0lÍttt) - 0,742

Onde: lm = intensidade média de chuva, mmih.

Neste valor está considerado o efeito decorrente de vários fatores que

âfetam o pico do deflúvio superÍlcial direto lais como i ÍiÍtração, evaporaçào,

armazenamento e tipo de solo.

Capacidade de condução hidráulica de ruas e sarjetas

As águas, ao precipitarem em área urbanas, escoam iniciamente pelos

terrenos até chegarem ás ruas. Sendo as ruas âbauladas (declividade

transversal) e tendo inclinação longitudinal, as águas escoarão rapidamente para

as saúetas e desÉs, ruas abaixo.

Se a vazão Íor excessiva oconerá alagamentos, inundaçôes de calçadas,

Goefi ciente de Escoamento Superfi cial

. soÍo;

. cobertura;

. tipo de ocupação;

. tempo de retomo;

. intensadade da precipitaÉo.



velocidade de escoamento exageradas ocasionando erosáo do pavimento.

Dessa Íorma, a fim de calcular a capacidade de condução da rua ou da sarjeta

partiu-se de duas hipóteses: a água escoando por toda a calha da rua e a água

escoando somente peias saíetas.

Para a primeira hipótese, admitem-se a decliüdade da rua (seção

transversal) de 3% e a altura de água na sarjeta h1 = 0,í5 m.

Para a segunda hipótese, admite-se a declividade

de 'lü% e h2= 0,1ü m.

Usamos o conceito que a calha da rua transportará água até encher toda a

calha sem extravâsar pelos passeios, a Ílexa admitida para todas as ruas será

de 12cm. Utilizamos para o dimensionamento hidráulico a equação de Manning

â seguir:

eg = ArR2/3 tsr/z x2xj:ooo

Onde:

Qc = vazão da capacidade de escúamento da Rua (Us)

A = área de drenagem da seção transversal da rua (m2)

R = raio hidráulico (Area/Perímetro) (m)

S = cieciMriacie iongiiudinai (mlmi

n = coeficiente de rugosidade = 0,016 (P/ pavimento de concreto n = 0,014

- 0,016)

Logo:

Qc : 4SO5,SOrSUz

Sarietas

As sarjetas gêralmente são deÍinidas no Projêto de Urbanizaçáo, cabendo

ao projeto de drenagem apenas a veriÍicação da capacidade de escoamento

desses elementos.

A verificação da capacidade das sarietas deu-se através da planilha de

cálculo da capacidade de escoamento em anexo. Esta tabela relaciona a

âarlirriíaáa áa n rr nnrn c vqzán nowinq a{rniliÀa rtâ.â rrc^ôâr cr rnarfinialrnanfa

em cada sarjeta. Para isto, foram verificados os trechos da rua, de montante a

jusante.
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Estudo das Precipitações

Paia a Cidau'e rje Sobrauinho íoram utiiiratfus us darjt)s piwioméirieos

disponíveis no Plúvio 2.1, software disponibilizado pelo Grupo de Pesquisa de

Recursos Hídricos da UFV, que dispóem de dados pluviométricos, permitindo

desse modo, o estabelecimento das curvas lntensidade-Duração-Freqüência. As

observações colhidas no Plúvio 2-1 , íomeeem elementos confiáveis, em virtude

do período bastante Íongo das mediçóes realizadas.

E^.-^ ^. .-,^^ ^:^ .{^ri-il^^ ^^t- ^-^-^--ã^ ^^-^1.É-i..i§ r/úi rúü t)ot wr-Ín ÍÍt,õr PEru E^l!n rrr5t5o1, girlst.

K.TI
(t + b)c

Onde:

I = intensidade média de chuva, mm h-'t

T = tempo de retorno em anos

t = tempo de duração da chuva em mim

k, a, b, c = parâmetros empíricos que dependem da estação pluviográfica

Segur:du,j=rJus do Sisrlema Ftúvío 2. í, us parârrieírus gue curreiacionanr a

intensidade-duração-frequência de chuvas para cidade de Sobradinho são:

K= 5592,554; a = O,242: b = 40,039; c = í,093

Logo



I= ss92,s54.74'242
(r + 4oJ3rtro5

Aciotou-se o tempo cie retomo cie Íú anos.

Tempo de concentração

O tempo de concentração da bacia é o tempo que leva, depois que inicia a

chuva, para que toda a bacia esteja contribuindo. O cálculo do tempo de

clnc€ntração pode ser feito a partir de várias Íórmulas, no nosso caso, usaremos

a íórmula de George Ribeiro:

tc=ts*.l0nin

16Lts=
(1, 05 - o, 2p) (too 7,1 11o'o+

Onde:

L - distância em quilômetros

p - porcentagem da bacia com cobertura vegetal

tc - tempo de concentração

ts - tempo de escoamento superficial, ou seja, o tempo que uma gota de
água cai na extremidade da bacia leva para chegar até a seção considerada

lm - declividade da distância máxima

lnformamos que foi acrescentado ao ts o valor de 1omin, que corresponde
ao tempo morto, ou seja, só após 10 minutos é que o sistema começa a

contribuir. Durante os primeiros dez minutos a água da chuva ou se infiltra ou vai
se acumulando nos terenos da bacia.

4.ESPECTFTCAçOES TÉCNtCAS

4.1 DTSPOSTçÔES GERATS

O presente memorial descritivo e especificaçóes técnicas, como parte

integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de caraclerizar

criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a

sistemática construtiva utilizada para Pavimentação em Paralelepípedos, com

oasseios e drenaoem sr rnerficial dp áorras nhrviais em divçr52ç ruaS na Sede dO



Município de Sobradinho - BA.

A presente especificação técnica visa estabelecer as condiçóes mínimas

necessárias a serem observadas e obedecidas para execuçáo de obras

púbÍicas.

Os materiais a serem empregados na obra, deveráo ser de boa qualidade,

e obedecer às especifica@es contidas neste texto, às Normas da ABNT no que

couber, e na falta destas, ter suas características reconhecidas em certificado ou

laudos emitrdos por laboratónos tecnológicos idoneos, aprovados peia

Fiscalização.

O Construtor deverá reürar do canteiro de obras, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, os materiais que porventura forem impugnados pela

Fiscalização. Não será tolerado no cantearo clê seruços a permanêncta de

quaisquer materiais ou equipamentos estranhos à obra.

Além do que preceituam as noÍrnas padrões para os serviços contratados

ê do que estão explicitamente indicados nos desenhos, os serviços obedecerão

a espeoficaçôes do proleto e as normas e regulamentos nelas crtados.

A não aceitação, por parte Fiscalização, de serviço ou equipamento (pelo

fato de o mesmo estar em desacordo com as especiÍicações ou que apresentam

defeitos na execução ou fabricação), deve ser refeito, conigido ou substituído,

sem onus para o contratante. As dúvidas que porventura venham a surgir e que

não estejam citadas nestas especificaçóes, serão resolvidos junto à

Fiscalizaçâo.

Serão de responsabilidade da empreiteira refazer ou substituir todos os

trabaanos que Íorem Julgados necessános pela Fiscalizaçáo, rndustve aqueies

que, porvenfura, forem omitidos nas presentes especiÍica@es e que no deconer

dos trabalhos forem observados. A Fiscalização, quando achar conveniente,

poderá solicitar a demissão de qualquer operário ou funcionário, sêm que para

isto tenha que justificar. O cumprimento desta soÍicitaçào deverá ocoÍrer em, no

máximo, 24 horas.

Deverão também ser obedecidas as exigências do Código de Obras do

Município, Regulamentações Estaduais e das Companhias Concessionárias de

Serviços Públrcos, em tudo aquilo que diz resperto aos servrços especlÍcados.

5.DESCRIçÃO DETALHADA DOS SERVTçOS



5.1 SERVTÇOS PRELIMINARES

5.í.,I PLACA DE OBRA
QôrÃ^ ^^l^^â,{6ê í /, tmã\ ^lâ^6 âêôãhtâ.{ô ôh l^^ãl hrá 6ôrãhôlô^iá^ hôlã
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fiscalização da obra, com dimensões de 3,00x2,00m, confeccionadas em chapa

de aço galvanizado, no padrão exigido pela PÍefeitura Municipal de Sobradinho.

As informações constantes nas placas e o local de implantação deverão ser

conÍrÍrnadas Junto á Fiscalzaçào.

Enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer

natureza, é obrigatória a colocação e manutenção de placas visíveis e legÍveis

ao público.

5.2 ADMTNTSTRAÇÃO LOCAL

5.2.1 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Supervisiona colaboradores, a leitura e execução de projetos, acompanha

cronograma e medições de obras e controla equipamentos, contrataçáo de

serviços e matéria-prima. Participa na compra de suprimentos e prospecção de

fomecedores.

O serviço será mêdido por mês para cada prestador e de acordo com os

serviços executados.

5.1.2 ENGFNHEIRO C!V!!, DE OBRÂ JIINIOR EOM ENCÂRGOS
COMPLEMENTARES

O Engenheiro Ciül Júnior é o proÍissional responsável por realizar o

acompanhamento dos pedidos de assistência técnica, controle de qualidade no

atendimento e execuções de serviços das obras.

Um Engenheiro Civil Júnior efetua a análise e melhoria de procedimentos

executivos de obras, realizando a análise e solução de patologias de obras.

Está sob as responsabilidades de um Enoenheiro Ciül Júnior realizar

vistorias dos pedidos de assistência técnica, realizar o gerenciamento dos

canteiros de obras e ter atuação direta nos itens críticos



O serviço será medido por hora para cada prestador e de acordo com os

seMços executados.

E 2 ltatlrlltEltÍa\ !'tE TEE ET 
^

5.3.1 LOCAçÃO DE PAVTMENTAçÃO

O acompanhamento topográÍico deverá ser constante e continuo durante a

construção das obras. Far-se-á um estaqueamento e nivelamento a cada 20,00

m para locação da caixa de ruas atendendo ao especificado em projeto.

Todos os serviços a serem executados serão locados e nivelados

rigorosamente de acordo com o projeto, para isso serão utilizados equipamentos

Lupirgtdfitrú- ilpijt a\.rúr Í^, Ptúii-srl,rcri- uüt i tPEttil riEô.

As locações serão realizadas com a utilização da boa técnica de uso

conente para serviços conelatos, com a elaboração de cademetas de campo,

notas de serviços, planilhas de cubação, marcaçáo de offsets, relocação e

nrvelamenlo do etxo e borclos.

Todos os serviços pertinentes serão mateíalizados topograficamente

obedecendo-se aos projetos geométricos, detalhes de locação especíÍicos e

poligonal de referência.

Para Íins de pagamento, a unidade de medição é o metro quadrado de

paümento locado.

5.3.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUB.LEITO

A regularização é a operação destinada a @nÍormar o subleito natural das

vias, quando necessário, transversal e longitudinalmente incluindo cortes e

aterros até 20 crn de espessura. O que exceder de 20 crn será cpnsiderado como

terrapienagem. Será execuiacia cie acorcio com os perfrs transversais e

longitudinais indicados no proieto.

A operação de regularização será executada prévia e isoladamente à

construçáo de pavimento, sendo o trecho liberado para pavimentação, após

aprovação pela Fiscalização.

A operação de regularização do sub-leito se dará dentro da faixa de

domínio da via, respeitando-se os limites do estaqueamento e off-set's:



a) lnicialmente deve ser procedida uma verificação geral mediante o

nivelamento geométrico, comparando-se as cotas da superfície existente

(camada final de tenaplenagem) com as cotas previslas no projeto;

b) Após a marcaçâo topográÍtca da Regulanzaçâo, proceder-se-á a

escarificação, ate 0,20m abaixo da cota de projeto, e o espalhamento do material

escarificado até a cota estabelecida;

c) Caso seja necessária a importação de materiais, os mesmos devem ser

lançados preferencialmente após a escanficação, eletuando-se entáo uma nova

operação de espalhamento. As raízes, blocos de pedra com diâmetro superior a

76mm e outros materiais estranhos, devem ser removidos;

d) Caso seia necessário bota-Íora, o mesmo deve ser feito lançando-se o

excesso em Íocais que não causem pre,ulzo ao melo ambleiite, à drenagem ou

às obras dê arte ou em locais a serem indicados pela Fiscalização.

Procedimento de execução da escarificação:

a) lnloalmenê deve ser procedida uma venfacaçáo geral mediante o

nivelamento geométrico, comparando-se as cotas da superfície existente

(camada final de tenaplenagem), com as cotas previstas no projeto;

b)Após a marcação topográfica da Regularização, proceder-se-á a

escariÍicaçáo, atê 0,20m abaixo da cota de proieto, e o espalhamento do material

escarificado até a clta estabelecida.

Procedimento de execução da compactação:

Após o procêdimento de escariÍicâção geral alé a prolundidade de 20 cm e

espalhamento do material, em seguída faz-se uma pulverizaÉo para

umedecimento ou secagem caso o materialjá esteja úmido, em seguida executa-

se a compactação com rolo compactador e acabamento'

Os aterros, além dos 20 cm previstos, serão executados de acordo com as

especificaç6es de terraplenagem conespondentes. O grau de compactação

deverá ser no mínimo, 90% em relaçáo à massa específica aparente seca

r"náxima, cbtidc nc cnsic- DNER.DPT.I|47 54 (Proctcr l,lo:'nel) e o tecr de

umidade deverá ser a umidade óüma, obtida no ensaio, +' 27o.



5.3.2 Escavação manual

Haverá escavaçáo para implantação de meio-Íio. Será utilizada a

escavação manLral, rlevendo ser segutdo rigorosamente as indicaçôes do prqeto

e as especiÍicações no que se refere a locaÉo e profundidade.

O material proveniente da escavaçáo deve ser acomodado lateralmente de

maneira que já sirva de contenção para o meio-fio que será implantado e de

ateno para as calçadas, lembrando da compactação.

A execução dos trabalhos de escavação deverá obedecer naquilo que for

aplicável, a normas da ABNT atinentes ao assunto.

.^i^,r. F^ÍÀÉÀ^
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Definição

Trata-se da execução de pavimento, do tipo articulado, adequado para

estacionamentos, vias de tráfegos leve e preferencialmente urbanos'

constituidos por paralelepípedos graniticos, colocados Justapostos, reluntados

com argamassa de cimento e areia no traço í :3.

Material

Areia média ou grossa: será desünada à execução do colchão para apoio

dos paÍalêlepipedos

Paralelepípedos: prismas granÍticos de granito, gnaisse, ou originados de

outros tipos de rocha de resistência equivalente em formato de paralelepípedo

regular, apresentando uma distribuição uniforme dos materiais constituintes e

estarem isentos de veros, Íalhas, mateíaas em desagrêgação ou arestas

quebradas.

Método Excutivo

.Execucâo de camada ou colchão dqareia

Consiste no espalhamento de uma camada de areia média ou grossa,

sobre subleito regularizado. Suas principais funções são permitir um adequado

nivelamento do pavimento que será executado e distribuir uniformemente os

esforços transmitldos á camada subjacenle. O colchão terá espessura de 12 cm,

sendo prevista em projeto conforme as características de utilizaçáo da via.



Areia grossa, definida pela TE-1i1.965 da ABNT, é aquela cujos grãos têm

diâmetro máximo compreendido entre 2,00 e 4,80 mm.

. Distribuicão dos oaraleleoíoedos

Os paralelepipedos sáo empilhados, de preÍerência, à margem da pista'

não sendo possível utilizar as áreas laterais para depósito, serão empilhados na

própria pista, tendo-se o cuidado de deixar livres as faixas destinadas à

colocaçáo das linhas de reÍerência para o assentamento.

.Assentamento

Os paralelepípedos deverão ser assentados em Íiadas, perpendiculares ao

eixo da via, ficando a maior dimensão na direçáo da Íiada. O acabamento deverá

estar cie acorcio com as loieráncias estabelecidas no proieto. As Íaces mais

uniformes dos paralelepípedos deverão ficar voltadas para cima. As juntas, com

no máximo 2,5cm, são altemadas com relação às duas fiadas vizinhas, de tal

modo que cada.junta fique, no máximo, dentro do terço médio do paralelepípedo

ou peça vizinha.

Assentamento em Trechos Retos:

lnicialmente seráo Íixados estacas ou ponteiros de aço, distantes a cada

í0,0 m no sentido longitudinal da via, uma no eixo e uma em cada bordo. Seráo

cravadas estacas ou ponteiros auxiÍiares, a cada 2,50 m.

Seráo então colocadas longitudinalmente, linhas de referência fortemente

distendidas. As seções transversais seráo fomecidas por linhas que se

deslocaráo perpendicularmente às linhas de referência, apoiadas sobre estas'

Sobre a camada de areaa, será assentado o primelro paralelepÍpedo ou

peça, que deveÉ ficar colocado de tal maneira que sua face superior fique cerca

de 1,0 cm acima da linha de referência e de tal maneira que uma junta coincida

com o eixo da pista. Em seguida o calceteiro o golpeará com o maÉelo até que

sua face superior fique ao nivel da linha.

Terminado o assentamento deste primeiro paralelepípedo, o segundo seÉ

colocado ao seu lado, tocando-o ligeiramente e deixando-se uma junta entre

eles, formada unicamente pelas inegularidades de suas faces. O assentamento

deste será tdênttco ao do Pnmelro.

A Íileira deverá progredir do eixo da pista para o meio Íio, devendo terminar

junto a este. No encontro com as guias, o paralelepípedo de uma fileira deverá

ter comprimento aproximadamente igual à metade do paralelepípedo da fileira



üzinha. Deve-se ter o cuidado de emoreoar DaraleleDíDedos de dimensóes e

formatos uniformes.

O nivelamento será mantido com a utilizaçáo de uma régua de madeira, de

comprimento pouco maior que a distância entre os cordéis. Os paralelepípedos

entre os cordéis deveráo estar nÍvelados, assrm como as extÍemtdades oa regua.

O alinhamento será feito acertando-se as Íaces dos paralelepípedos que

encostam nos corcléis, de forma qr.r6 g5 luntas clgfin2m ttma reta soh os mesmos

Frgura u2: TÍecno

reto Figura 03: Tredto reto, com

alãrgamênto para estacionamento

Assentamento em Trechos Curvos:

Nas curvas de grande raio, as fileiras deverão ser mantidas normais ao

eixo, pela ligeira modiÍicação da espessura das juntas transversais. Nas curvas

em que a grandeza do raio for tal que o expediente indicado for insuficiente, a

.rian^riaãa ,l^- n-..lal^aí^ aA^- -a.âa ,^ila^ Àa u.^arul^ ^^- ^ fia, '.^ a .a^"ir
Ui:rÊUl,içdU i;ij; ij.i; dauiuPiirúvv- irvi.ie rv..qr vv s iivets g oú!,vrr '

Figura 04: Trecho em curva de pequeno raio

Assentamento nos Cruzamentos:

A disposição dos paralelepípedos obedecerá, em cada caso, às instruções

do projeto. O assentamento na via principal deverá seguir normalmente, na

passagem do cruzamento, acompanhando o alinhamento das guias. Na via

^^^..-,.1:;^ ^ ^^^^-.^É^-+^ .l^.,^-Á x;aaaaali, ^+Â ^-^^á+-^, ^ ^liFhÂH^ál^ 1..
s:iuijiiijij;iij, ij übir-i iici;iiÇi iiv çÉririü Pi€ô-gui. si- qii*,'rio,

peças inteiras da via principal, executando-se, inclusive, a concordância da

I
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ouina. As diferenqas devido à eoncordância deverão ser distribuídas pelas

fileiras anteriores. Em geral, utilizam+e amarrações de 10 em '10 m, para permitir

a distribuiçáo da diÍerença a ser conigida por toda a extensáo da quadra em

pavimentação. Náo havendo distinção entre via principal e secundaria e náo

havenclo cÍetrnrçao em proJeto, sera aootaoa a soluçao conTorme a tlgura abatxo:

Figura 05: Trecfro de cruzamento reto de via principal mm via secundária.

Assentamento nos Entroncamentos:

Na pista principal, o calçamento deverá conünuar sêm modiÍicação. Na

secundária conünuará da mesma forma até encontrar o alinhamento do bordo

da pista principal. Náo havendo distinção entre via principal e secundária e não

harraaia Aa$aiaãa ôú ãr^iôt^ eará aáataâa a caL raãa ^^hf^rrô 
a fiar rra ahaiva'iiJi'ÜiiUU UJiiiii'lniii ir;ti Pi'rrjiri.i.j, a-ir- ú!;*ilrvs ú ssiu!Áig u;!Vsrs eú-i^v'

Figura 06: Entroncamênto r€to de via secundária com üa principal

Nas esquinas, as fileiras deveráo ser mantidas normais ao eixo, até o ponto

de interseção. Neste ponto, serão utilizados paralelepípedos ou peças de

tamanhos adequados, preparadas para este Íim.

.Reiuntamento

Antes da aplicação da argamassa de rejuntamento, será utilizado água

^^,^ ,,-i.{ifi^-, Â ^^l^hx^ I^ ^-^i- h^-â À^- +^i+^ ^ ^^F^.-t^^ã^ rrnr re!+rnla rt I
Pq'q ur"ii,i,e.ai o'si- Psr.z o§,. içrrs s vsrrrPuuqlüv

com auxílio de placa vibratória dos paralelepípedos já assentados.

Com argamassa de cimento e areia o rejuntamento consistirá do

preenchimento das juntas com argamassa, traço 1:3, rica em cimento (mínimo

de 330k9 de cimento por m3 de argamassa).

E



Não será permitida a misfura dos componentes da argamassa sobre o

pavimento, a sua inlrodução nas juntas através de vanedura ou a melhoria da

trabalhabilidade através do aumento do fator água/cimento.

A cura da superfioe das Juntas preenchidas com esta argamassa deverá

se proceder pelo menos durante 14 días após sua aplicação, devendo a

liberação para o tráfego ser feita somente após 21 dias.

.Compactacão

Durante a compactaçâo, a rolagem deverá progredir dos bordos para o

centro, paralelamente ao eixo da pista, de modo uniÍorme, cada passada

atingindo a mêtade da outra faixa de rolamento, até quando não se observar

mais nenhuma movimentação pela passagem do equipamento.

Qualquer irregularidade de depressão que venha a surgir durante a

compactação deverá ser prontamente conigida, removendo-se e recompondo-

se os paralelepípedos com maior ou menor adição do material de

assenÍamento, em quantidacie suficiente para compieta coreçáo rio deíeito

verificado. O número de passadas deverá ser de, no mínimo 3.

A compactação das partes inacessíveis aos rolos compactadores deverá

ser efetuada por meio de soquetes manuais adequados. Poderão ser adotados

outros métodos e equipamentos de compactação, a critério da Fiscalização.

. Controle de Materiais

Será inspecionada previamente a qualidade dos materiais conforme

indinanãn .l.r rrraiôtr\ acnanifinanÃac nránriac â n^r'rnâc da ÀElÀlT eyir:indo-se a:i iu:.iÇY-v 
- 
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seleção preüa de tamanhos e tipos. O material que não atender as

especificações será rejeitado e imediatamente retirado do trecho da obra ou do

canteiro sem ônus à contratante.

Areia para a base:

Serão efetuados ensaios de Granulometria, Limite de Liquidez e índice de

Plasticidade com amostras das primeiras carradas de areia que chegarem na

obra. Seráo adotadas, como parâmetros de avaliação da qualidade do material,

as segurntes especrÍcaçoes:

DNER-ME 080/94- Solos- análise granulométrica por peneiramento;

DNER-ME 122194- Solos- determinaÉo e método expedito;

DNER-ME082/94-Solos- determinação do limite de plasticidade.



Paralelepípedos:

Os paralelepípedos deverão ser oíginários de rochas graníticas de formato

regular e atender os requisitos das normas vigentes no que se reÍere à natureza

ou ongem, a regulandade geometnca e ás drmensÕes minimas e maxrmas

recomendáveis.

As dimensões das pedras serão controladas por mediçóes diretas com

trena. Numa mesma fileira será tolerado, no máximo, '10% de pedras com

qualquer das dimensóes tora dos lrmites especificados em proleto.

Controle Geométrico:

Após executado cada trecho de pavimento, deverá ser procedida a

relocação e o nivelamento do eixo e dos bordos, de 20 m em 20 m ao longo do

eixo para venficaÉo da largura e da espessura do pavimento em relação ao

projelo.

Quando ao controle Geométrico do pavimento, o trecho será aceito quando:

A sua largura for igual ou maior que a definida no projeto em até 1%, não

senclo acertas larguras rnfenores ás determinadas. Nas pavlmentações urbanas

restritas por calçadas ou outros elementos, a largura deverá ser exatamente a

deÍinida em projeto;

A superfície dos paralelepípedos assentados, veriÍicada por uma régua de

3,0m de compnmento, disposta paralelamente ao eixo longitudinal do pavimento,

apresentar afastamento inferior a 'l ,5cm;

A espessura média do pavimento for igual ou maior que a espessura de

projeto e a diferença entre o maior e o menor valor obtido pam as espessuras

for, no maxmo, de 1cm.

Se o trecho não for aceito deverá ser adotada, a critério da Fiscalização, o

aproveitamento do pavimento com restrições ao caregamento ou ao uso ou a

demolição e reconstrução pavimento-

O pavimento será medido em metros quadrados de pavimentaÉo pronta,

conforme projeto e não serão medidos quantitativos de serviços superiores aos

indicados no projeto, salvo com autorização expressa da Fiscalização.

Documentos de ReÍerência

. DER/CE - Especificaçôes Gerais para Serviços de Obras Rodoviárias;

. DNER - ME 080/94 - Sokrs - análise granulométrica por peneiramento;



5.5 AS§ENTAMENTO DE GUIA íMEIO FIO)

. DNER -M8122194- Solos - dêterminaÉo do limite de liouidez - método

de referência ê método expedito;

o DNER - ME 08294 - Solos - determinação do limite de plasticidade;

o DNER - ES 299/97 - Regularização do subleito;

o DNER - ES 300/97 - Reíorço cie subleito;

. Manual de Pavimentação - DNER, 1996.

Os essent=*entos dcs r1eios-Ícs deverác ser apcisdcs scbre bese

adeouada e rejuntados com argamassa de cimento e areia. Consiste na

fabricação in loco de dispositivos laterais ao pavimento em ateÍros, canteiros

centrais e elementos de interseçóes, com o duplo objetivo de direcionar

Íisicamente o tráfego atuante e conduzir as águas precipitadas sobre a pista e

passeios para as bocas dê lobo, caixas coletoras ou descidas d'água em âteíros.

Esre processo refere-se à execução cje meio-Íio em mncreto usinacio de

-.----, r-^^^.,^^:^ I^ -^-^=^ ^-^.,^ ^^ L^-J^.-V lii; 'A, CtivÜaveiiijii oJ Sevuii aaes eaoPir§. -si.e y oir(r(, uc Pvt Vs\, êr re^d Qw \,(,. vl,

do pavimento, oherlecendo aos alinhamêntos, cotas e dimensóes inr,licadas no

proieto; Execução de Íormas utilizando tábuas de madeira; As peças devem ter

no máximo'1,00m de comprimento, devendo esta dimensão ser reduzida nos

trechos em curva; Concretagem do meio-Íio; Cura do concreto por, no mínimo,

7 dias consecutivos; Retirada das Íormas; Rejuntamento com argamassa traço

1:3 (em volume de cimento e areia média úmicla), preparo manual.

5.5.'! Ccnflnamentc e prêteçãc de pa.rimento con MEIO FlO

Consiste no assentamento de meio-fio em mncreto usinado de 20 MPa

com dimenções 100x15xí3x30 com cota de acordo com a pavimentação em

paralelepÍpedo e comprimento de acordo com o local de travamento no Íinal do

trecho de cada rua onde náo contém pavimentação existente, garanündo o

travamento e proteção da pavimentação.

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme

medição aprovada pela Fiscalizaçáo.



5.6 REGULARIZACÃO MANUAL E COMPACTÂO COM PLACA VIBRATÓRIA

Serão executados os serviços de compactação do solo antes da execução

do passeio, para retirar irregularidades e preparar o terreno para a execução da

calçada de pedestres, devendo estar devidamente nivelada e compactada com

placa vibratória.

Os serviços serão medidos em metros quadrados de solo compactado

executado.

5.7 EXECUçÁO DE PASSETO íCALÇADA) oU P|SO DE CONCRETO

5.8 PISO TÁTIL DIRECIONAL E DE ALERTA

A execução das calçadas ocorrerá ao final dos serviços de pavimentação

das vias. lnicialmente, seráo executados os serviços de compactação do solo

das áreas a serem tratadas, de acordo com os projetos específicos. Caso não

exista nenhum tipo de contenção no bordo oposto à pista, tal como uma

edificaçao, o conÍinamento do colchão de areia será feito por meios- fios ou por

,,-^ ^^-+^-^a^ -- ^r,^-^-a- .l^ Lr^-- -^-a-:^^ ^.,:^ -.,^^..-:^ ^^-,1 -!-;--.i;-!lrltO rJvi ttvl l\.<irJ tiiii alrEaiãll.i ú1, t lrrirv r-,tiiétitir,vr \JÚra ç^ÉÚLvqv §Elcl vrrr rgaL\rr r@

neste tipo de calçada

O concreto será usinado e antes do lanÇamento do concreto serão

previamente colocadas, quando previstas, as juntas de dilatação em ripas de

madeira ou tiras de PVC ou ainda, com cortes após a cura do concreto. O

lançamento do concreto será feito em faixas longitudinais, sendo o seu

espalhamento executado pela passagem de réguas de madeira ou metálicas

desiizanüo sobre "meslre' tiiveiadoras, previantenie execuiadas ent csnutelo

^^m lrâ^^ c.a:nolhanta à'rrrala -: ear rrtilizaân na lactr.n arr aanc;áaraná^ n rrcio
vvrrr..qvv

fio e a contenção lateral. ouando for o caso. A lar-oura do oasseio será de 1.50m

com espessura de concreto será de 5crn e a sua superfície terá o acabamento

obtido pela passagem das réguas. Deve-se colocar tábuas para demarcar á ârea

de piso tátil nas calçadas durante a execuçáo.

Deve-se promover o rebaixamento do passeio e meio-fio, de modo a

facilitar a instalação das rampas em concreto ranhurado indicadas no projeto,

com inclinação < 8,33%.



Nas calçadas com 1.50 m de largura será executado. em toda extênsão.

piso tátil direcional elou alerta, de concreto, na cor natural, para deficientes

visuais, nas dimensões 25x25cm, aplicado com argamassa industrializada AC-

ll, rejuntado.

f'EÇáS Pí{i-rroú'A!'À-§ (':ã4r,

Figura 07: Peças de piso tátil de alerta (esquerda) e direcional (direita)

5.e srNALIZAÇÃO VrÁntn

a)Sinalização Vertical

- Confecção de placa em aço

A sinalização vertical é compost:a por placas de sinalização que tem por

objetivo aumentar a segurança, ajudar a manter o fluxo de tráfego em ordem e

fomecer informaÇões aos usuários da via. As placas de sinalização vertical

deveráo ser conÍeccionadas em chapas de aço laminado a frio, galvanizado' com

esoessura de 1,25 mm oara placas laterais à rodovia. A reflexibilidade das ta{as.

setas, letras do fundo da placa será executada mediante a aplicaçáo de películas

refletivas, com coloração invariável, tanto de dia como à noite.

As placas de advertência (GTGT totalmente refletiva) possuem fundo

amarelo, bordas e simbolos em preto e devem atender aos requisitos previstos

nas normas descritas no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume

It - Sinalização Vertical de Advertência do CONTRAN (Conselho Nacional de

Trânsito).

b)Suportes para Íixação de placas de sinalização



- Poste de tubo galvanizado

Deverão ser de tubo galvanizado a fogo no diâmetro de 50mm,

comprimento de 2,50m ou em função do tamanho da placa e deÍormidade do

teÍreno a ser ÍmplanÍac,o.

c) Placas

Placa de ldentificação da Rua

Trata-se de placa esmaltada, nas dimensões 25x45qn, nas cores azul e

bráiriia, i:oilr irieiitiiiação tio;roriie e da tiurii;iação tiu iogi'arioui o púiiiicu.

Chapas planas de aço zincadas que deverão atender a norma ABNT NBR

1 1904/92.

Figura 07: llustraÉo de placa para identificâção de rua

- Placa de sinalização vertical de regulamentação

Placa de Parada Obrigatória (R-1): Assinala ao condutor que deve parar seu

veiculo antes de entrar ou cruzar a ua/ptsta.

Figura 08: lluslraÉo de placa de parada obrigatória

d) Sinalizaçâo horizontal das lombadas

A sinalizaçáo horizontal devem destacar as lombadas presentes nas vias

com o objetivo de assegurar boa visibilidade permitindo a desaceleração e

deverá ser exe@tada após limpeza da área que receberá aplicação e de forma

rrreçarrizaria corrr pessoai haoiiitado. Deverá ser executatía cuttísrmc inciicado

Nome da Rua

Quadra x xx

PARE



5.10 LIMPEZA FINAL

Serão devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos,

assim como peças remanescentes e sobras não utilizadas de materiais,

ferramentas e acessórios.

Para assegurar a entrega da obra em perfeito estado, a Empresa

contratada executará todos os demais anemates que julgar necessários e os

que a fiscalização determinar.

Será. finalmente. removido todo o enttllho da obra. deixando-a

completamente livre e desimpedida de quaisquer resíduos de construção. Serão

limpos e varridos os acessos, assim como as áreas adjacentes que porventura

tenham recebido detritos provenientes da obra.

A obra será considerada concluída após a emissão do termo de

recebimento pela Fiscalização.

Sobradinho-BA, 12 de março de 2024.

Ana Clara Xavier de Souza

Engenheira Civil - CREA/BA 052165024-0
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em Drojeto e com os materiais de acordo com as Normas Brasileiras 11862 e

16184.

A tinta a ser utilizada deve ser a base de resina acrílica, para sinalização

horizontal viária (NBR 1 1862) e executada por aspersão simples, pois

apresentam caracteflstrcas oe raprda secagem, homogenelzaçao, torte

aderência ao paúmento, flexibilidade, ótima resistência à abrasáo, peíeito

aspecto visual diumo e excelente úsualizaçáo notuma devido à óüma retenção

de esferas de vidro (NBR 16184).

As faixas pretas e amarelas apresentam inclinação de 45o e largura de 40cm,

assim como o esoaçamento. como detalhe em oroleto.

It
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Figure 09: llustraÉo de sinallzação da lombada.
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BDI 1

lneooeosne I
I Lirlslruçeo 6ê làaças uôên5s, xodovrâs. l-eÍovrâ§ e rrcâpêân!êrío ê pavrmênE45o da vrrlsi urb{,n46 |

lIêns

AdminislÍaÉo Cêntrâl

Seguro e Garantà

ueslesás ,- anc€!Íes

§tg

3,80%AC
SG

tas

Risco @I
L 7Lucro

ISSTributos (tSS. vaíávelde acordo com o Ínunicipio)
rr'uur6 lÍ"p§rs ev.uro r ô, c .,§ u,w7o,

BDI PAD 20,24rÁ(FórÍnuh Acórdáo TCU)ADI SEM
Rnr Rnr nFs ,Ê râ./-

Os vahres de BDI Ío.6m cahohdos ooÍn o emprego dâ fóímub:

l7+ac + S + R + Gl'|1 + DFI'11+1,
(1-cP-tss-cqPB)

Dedero p a os devidG fins qu6. cfiídÍhs l€gisleÉo Íibutáíâ Ítunicipal, â besê ds álolb dÉtê lipo dc ohra con€6pondê à ilo%, com a
rê69@iva díquota da 5%-

Dedaro para os devidos fins que o regime de Conrrbuição Previdenciáú sobre â Recêitâ Brutâ edotado para eláboraÉo do o.çâmento íor COM

DesoneíâÉo. e quê eata é â sleBaüvs mâis adequâda para a AdÍninístreção PÚblicâ.

Sotrôdrn holEê qurnta-íerrâ, 29 de fevêrct o ée 2424
Local Data

É6.LBún6'
sÀ P^to
Bti[ooo29os39sro =*'"'*"

gürhr

Responsável Técnico
Nome: Ana Clal'á )Gvier de Souzá
CREATCAU: 052'165024{
ÂRT/RRT: N'8420240685333

BDI 2

PMv3.0.6 1t3

I Grau de S'qilo I

| *pueLrcô I

0,32%
ln



G^r '.4 Quadro de composição do BDI

N' OPERAçÃO N'TRÂNSFEREGOV PROPONENTE / TO[IADOR

DO EUPREENDIÍIIENÍO / DESCRIÇÃO DO LOTEr:::
Coníorme legislação tribut*ia municipd, dêfnií esliírâtive de peícentJalda base de cáêJlo para o §S: .10.00.,.

Sôre a bas€ de ciikulo, definir a ota do ISS

lnpo oe oanl

Itens 5igt"" I Adoioo I
Àdminislrâ.ão Cêntrál AC

e Garanlra SG I
R

DF

Risco

hmanceras

LLucro I
Tnbutos ( COFINS 3ol0. ê PIS 0.65%)

irevloenciána saôre a Recelta áruÉ " u7o ou .r,c'/o - uesoneÍaÇaot

#N/D TN/D

Os valores de BDI Íoraú câlculados com o empr€go ds íóÍmub

BDt= l7+AC+S+R+G)'17+DFI'|7+L| _L- l1-cP-tss-cRP9)

OedâÍo para 06 deüdo6 Íns que, corúdm! hgidsçáo úibuüiÍiâ municip€|, â ttesG de cáldrlo desÊ6 Üpo dê obrô ccrE§pofldc à,l()%, com a
rcspêdivá díquolâ dê 5%.

Oedaro pã-á 06 dêr,ido6 fiÉ $le o rêgime dê ConbiboiiÉo PrevUênciária sôbíe e Rêcêite 8.uta edoi.do pará dâboráçà do úçamcito íd COil
Dêsm€ração, ê qrre êôtrâ ó a âlômetvâ meis adêquada p5râ a Admiflistraçáo Plidlcâ.

ObsêrvâÇões

0 ooo/oTributos (lSS, vâriávelde acodo mm o município)

BDI PADBDI SEM desonêração (Fórmuh Àórdão ÍcU) @I

quinta-Íeira, 29 de ÍeveÍeiÍo óe m21

Re6ponsávd Íécnbo
Noma: A,|e Claía )Gvier de Sdlzâ
mE CAt : 05216502,4{

PMvl.0.6

Rnt 1

BENTOfl29O5395t 0 o.&c2or.r rr is*

2t3

I Grau oe Srsrlo I

| *puelrco I

5.00%

SobradinhdBa

lÍrPo DE oBRA I
r 1, !, .t.r:JrPr I



CAr '^A Quadro de Composiçáo do BDI

N" oPERAçÃo N'ÍRATISFEREGOV PROPONENTE / TOI'ADOR
2427 !2

EtapREENDFtEt{To / DEscRlçÀo Do LorE

00%
00%

da basê de cálculoConÍorme
d€ c,ikrlb. definir ã

trIbuliria m defnir eslimatva de

AdministrâÉo Central EEII
Risco R

Lucro III
Tributos (lSS, varjável de acordo com o municipio) rss

IribrÍos íContÍibuicâo Prêvidenciárie sobre â Receite Brule - 0% olr 4.5% - Oesonêrácáo) Í:PRB i ono/"

BOI SEM desonereçáo (Fórmuh Acordào TCU)

BDI DES 0.00%BDI COM

#N/D *N/D

Os válores de BDI foram cáldJlados com o êmprego da fórmula:
1 +S+R+6 1

BDI = 1
(1-CP-(SS-CRPB)

pãs c devidoE Íns que. conÍoflne l€gislâÉo tÍibuliiíia municipal, a base de cáBIo d€ste tipo de obrê coÍÍespoflde à 40%, com a
rêspecliva âlíquota de 5%

Oedslo pâ-ô 6 deüdo6 fns qúc o rêlimê dê C,oírtrüriçáo Previrenciáíi€ sob.ê ô Rrd'b B.uts sdolsdo p.rs chbotação do dçarnênlo íd COi,
Oesfi€rãgáo, e que qlb é a alemaliva môi5 sdôquâó8 psla a Admioisfsçáo PliÚc5.

ã!ti6la-Í.i,a 29 drr-\d?iro i. m2t
Local Oata

s^raPÀo É .r6E .ui/Í' t*e
8Et{roro29o5395t i,iaru » uar

FesÊlrtsãver r erÍneo
Nom!: Ana Clâre Xaüerde Souza
CREA,ICÁIr: 0521 65024{
ÁRT,RRT: N'842024068533i)

PMv3.0.6 3/3

I crdu de Siqrlo I

I puelrco I

I BDr PAD I q.oo%



(Éô PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. SEAMA

LICENÇA AMBIENTAL

LICENÇA AMBTENTAL N" 007/2024

VALIDAI)Fl: 02 anos

de 2024, resolvo tontr,«let l,lCF:N(:A AMRInNTAI, SlMPt.lFl(lADA, v.ilirl;r ptkr prazo tlt' 02 (rlrris) .mí)s, â PRRFF.ITURA MUNICIPAI, DF,

contliciorrantts aprcscntadas ncslil li( ençal.

Sobrarlinho-BA, 04 de Março 2024.

' ,nt i 
)- 'l Ll/.'''

willys Nufo#./ia conceição
secretá o Municipal de Agriàullura e Meio Ambiente - SEAMA

Decreto Municipal: no O79, de 05 Derembro de 2024
AV. PAULO AFONSO 5/N cEPi 48.925 000 tONÊ: (74) 3538.2947 SOBRAoINHO - BAHIA CNPI: 16.444.804/0001-10

&t

,1,,\ lr ,{-lrl',rrl (()rrr
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